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Histórico

-—>
A Organização Educacional "Barão de Maua" mantenedora da

F. F. C. C. de Bebedouro dirige-se a este Colegiado para solicitar re£

juste especial para o 2* semestre de 1987.

O pedido foi indeferido pela CENE. Entretanto, a Indica-
/, u

cão CENE foi indeferida pelo Sr. Presidente ad referendum deste

Conselho, que redistribuiu o presente protocolado _a este Conselhei-

ro para ser relatado.

* •

2. Apreciação

A mantenedora demostra nos autos que vem operando com pr£

cos muito defasados, e, afim de corrigir tal def asagem, sol icita f -

equiparação de preços aos praticados pela F . F . C. C. «'Barão de

Mauá" sediada em Ribeirão Preto, outra instituição mantida pela

mesma mantenedora.

Dessa f orma, sol icita reajuste especial de 63% sobre a s£

mestralidade (2a.) de 1987 a partir de setembro para os cursos de

Letras, Estudos Sociais. Pedagogia e Ciências/Matemática.^

Diante do exposto e considerando pertinente o reajuste s£

licitado, somos pelo deferimento, ficando ' fixadas as mensa-

lidades, para o 2' semestre/_87, a partir do mis de setembro^da s£

guinte forma: (

Ciência s /Ma temática ..... . ........ . . . .Cz$

Letras. ............ • ........... •••
Estudos Sociais.. ............... ••t
Pedagogia ...... .. ............ .....

,Cz$

,Cz$

,Cz$

l .438,73

1.319.11

1.319.11

1.385,98

São Paulo, 02 de fevereiro de l 988

a) Cons. JOÃO CARDOSO PALMA FILHO
Rela to r

\!



PROCESSO CEE N9 789/87 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 64/B8 fls.Q2

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

O Conselheiro Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães foi voto ven

eido nos termos de sua Declaração de Voto.
Sala "Carlos Pâsquale" em 10 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente



PROCESSO CEE N9 789/87 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 64 f Is. Q3

DECLARAÇÃO DE VOTO

Votamos contrariamente ao Parecer do eminente Relator, Conselhei^
ro Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá.

Reafirmamos, neste passo, inconformidade com a decisão adotaáa '
pelo Senhor Presidente do Conselho, ao aprovar e indeferir "ad refe -
rendum" do Conselho Pleno, processos relativos a encargos educacio -
nais.

•k decisão em tela é nula de pleno direito, não podendo prevale-
cer nem ter eficácia os atos dela decorrentes.

Fundamentou-se equivocadamente o Senhor Presidente no inciso XII
do artigo 14 do Regimento deste Conselho.

Referido dispositivo inclui entre as atribuições do Presidente '
do Colegiado:

"XII- adotar, "ad referendum" do Conselho, as providências de
carãter urgente da competência expressa deste."

Ressalta, desde logo, que não se pode confundir a atribuição de1

"adotar providências" com decidir aprovando ou rejeitando Pareceres.
A adoção de providências "ad referendum" esta presa, evidentemen

te, a casos em que, muito embora necessite o Presidente de um aval do
Plenário para determinada situação, dado o caráter de urgência, deva1
ele, desde logo, praticar o ato a ser, posteriormente, referendado ou
não pelo Plenário, como, por exemplo, o que contém no inciso X do ar-
tigo 14.

Não se inclui nessa prerrogativa a aprovação ou rejeição de Pare
ceres, casos em que seria violência decidir pelo Plenário, ainda que"1"
"ad referendum".

Em sentido geral a "adoção de providências " é ato decorrente de
decisão tomada anteriormente por quem tiver a competência de decidir,
não se confunde, repita-se, com ato decisório.

Se fosse para abrigar a hipótese, o Regimento diria "adotar pro-
vidências e aprovar ou rejeitar Pareceres "ad referendum" do Conse -
lho Pleno." A autorização, assim, haveria de ser clara e específica.

A prerrogativa do "ad referendum" representa uma forma de delega_
cão. Com efeito, por via do Regimento do Conselho é delegado ao Pre-
sidente competência .para praticar determinados atos, isto é, adotar '
providências que, depois, serão ou não confirmadas pelo Plenário.

Sendo .delegação, há de ser expressa, não pode ser presumida.
O dispositivo regimental quando fala em "adotar providências" ,

certamente refere-se a providências administrativas, até mesmo por u-
ma razão semântica. "Adotar providências" não é deliberar.

Valemo-nos até das citações de Dicionaristas, feitas pelo ilus -
tre Relator, onde, em nenhum momento, encontramos base para a inter -
pretacão extensiva do dispositivo contido no item XII do artigo 14 do
Regimento do Conselho.

De acordo com os administrativistas, a vontade dos órgãos ColegjL
ados manifestam-se por meio de Deliberações. Ora, o citado inciso XII
do artigo 14 não afirma possa o Presidente deliberar "ad referendum
do Plenário."

O que houve, pois, foi a prática dê ato .nulo!que^não pode prospe
rar e nem ter qualquer eficácia jurídica. É como se não tivesse exis-
tido. Não se pode cassar atribuição do Conselho Pleno - e só dele-por
via de decisão unilateral da Presidência do Conselho ainda que se di-
ga ter sido ela "ad referendum".

Não pode tais decisões ser tomadas por quem quer que seja "ad re_
ferendum".

Tais atos,portanto, assim praticados, são nulos de pleno direito.

Em 27 de janei(ro de 1988.

a) Cons9 Moacyr Expedito M.-Vaz Guimarães

a) Cons9 Célio Benevides de Carvalho.


